PARECER N°  681, DE 2004

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 761, DE 2003
De autoria do Nobre Deputado Giba Marson, o projeto em epígrafe objetiva alterar o artigo 3.º da Lei n.º 10.861, de 31 de agosto de 2001, que cria o Parque Estadual “Chácara da Baronesa”, no Município de Santo André.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 97ª a 101ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/09/03),  não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Na seqüência do processo legislativo, a proposição seguiu ao exame da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, que não se manifestou no prazo regimental, fato que ensejou a designação de Relator Especial, o qual exarou parecer favorável à matéria.

Em seguida, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que também não se manifestou no prazo regimental, motivando a designação deste Deputado para, na qualidade de Relator Especial, opinar sobre a matéria.

Nesta qualidade, verificamos que a propositura em questão não acarretará acréscimo das despesas públicas, não havendo, portanto, qualquer questão de natureza financeira ou orçamentária que possa obstar a  sua aprovação.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 761, de 2003.

É o nosso parecer.

a) JOSÉ DILSON - Relator Especial
